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PORTARTA No 121t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV]DORES

MUNICIPAIS DE SEROPE

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RetiÍicar o ato

DICA - SEROP

ê Oitre(a

14592
021 '1

to\12021
1t2

de concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária ponTÉfito de

Contribuiçâo de Regina de Souza Santos Vargas por determinação do Tribunal de

Contas do Estado do Rio de Janeiro conforme proc. no 217.169-912022, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora REGINA

DE SOUZA SANTOS VARGAS, matrÍcula no. 01083, Professora Doc ll 22h e 30min,

inscrita no CPF sob o no 019.720.527-56, com fulcro noart. 6o da E.C. 4112003 clc

art. 40, §5o da CRFB/88, bem como arls.72, I ao lV e 75 I ao lV da Lei Municipal no

366/2009, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo no.

05112022 e em conformidade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em

fls. 62, ficando seus proventos fixados em R$ 6.536,88 (seis mil, quinhentos e trinta

e seis reais e oitenta e oito centavos) , conforme segue:

SEROPREVI
lÍEtituto & PÍelidlíria dG Servilores Muújpab de Seroúdca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

eaiçao n." JiÚÉrr,.Qlo,tÀ}(É12À
AssinatuÍs e csrimbo

Vencimento base R$ 4.842,14

Quinquênio ltaguaí (0í) - 10% R$ 484,21

Quinquênio Seropédica (05) - 25o/o R$ 1.210,53

TOTAL R$ 6.536,88
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AÉ. 20 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindoseus efeitos a contar de 0110512022.

Seropedica, 26 de setembro de 2022

Regiske-se, lique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Terça-feira, 27 de SetembÍo de 2022
AnoV-N"1.108
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR.PRESIDENTE

AÍOS OO DIRETOR.PRESIOENTE

PORTARTA t{.12112022

o DtREToR-PRES|DENTE Do rNsTrruro DE pREMDÊNcrA Dos SERV|DoRES

MUNtclPAls DE sERoPÉDlcA SERoPREVI. Esrâdo do Rio de Janeiro, no uso d€

suâs at.ibuiçôês legais,

RESOLVE:

RetiÍcar o âto de concêssáo do bênelício de AposêntadoÍia VolunÉna poÍ Tempo de

ConlÍibuiÉode Regina dê Souza Sânlos Vârgâs por dêterminação do Tribunalde Con-

ias do Esládo do Rio dê Janêno conÍoÍmê píoc. nÔ 217.16S-9/2022, pasendo á vigo.âr

com á seguiôte redaÉo:

Compovec aúdiado de leinÀçàD d! COvrD l9

AÍI. ,1.. CONCEDER o ben€ficio de APOSENTADORIA VOLUNÍÁRIA POR TEMPO

DE CONIRIBUIÇÃO com PROVENTOS tNTEGRAIS a servldoÍa REGINADE SOUZA

SANTOS VARGÀS, malric1llâ n".01083, Professora Doc ll 22h e 30min, inscrib no

CPF sob o n' 013.720.527-56, com tulcro noaít. 6' da E.C. 4112003 dc ad. 40, §5"

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirstorPres dente

dâ CRFB/88, bem como arts. 72, I ao lV e 75 I ao lV dâ Lêi Municipal n' 366/2009,

de a.ordo com o Parecer Jurídíco exarado no Ploces,§o Adminislraiivo nÔ. 051/2022 e

êm conÍomidade com o sugestionádo pêlâ Dirêtoriâ Prevldênciária em ís. 62, í@ôdo

sêus oÍoventos Íxados em RS 6.536.84 ísêis mil- ouinhentos e finta e seis rcái§ e

oitenta ê oito cefltavos), conforme segue:

Quinquênio liaguâí (01)- '10%

OLr nquênro Seropédic€ (05)- 25%

R$ 484,21

RS 1.210,53

R$ 6.536,88

Art. 2ô O presêntê âto concessóÍio ênúârá em vigoÍ na dâta de suâ publicação, rêtroâ-

gindos€us eÍêitos a conlar de 01ng2o22.

Regisúe-sê, pLrbliqle-se e cumpra-se

o DiREToR-PRESTDENTE Do rNsTtruro DE PREVTDÊNclA Dos SERVIDoRES

[4uNtctpAls DÊ sERoPÉDtcA- SERoPREVI, Estado do Rio de Jânêiro, no lso de

suas alribuições lêsais,

PORTARTÂ N'1222022

Rêgislre-sê, publíqle-s€ e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA

DiretoÊPresd€nte

RESOLVE

ATt, ,I" CONCEDER O bENEfíCiO dE APOSENÍADORIÂ ESPECIAL DO MAGISTÉRIO

com PROVENTOS PROPORCIONAIS a sêrvido.a ANA NOELI ÀTORAES ASSUMP-

ÇÃo DÊ oLlVElRA, matrícula n'. 02721, ProÍessorâ Ooc ll 22h e 30mln, inscrita no

CPF sob o n' 554.217.337-34, com tulcro noa( 40, §1', lll, da CRFB/88 cJc ârtigo 75

da Lei Municipal no 36ô/2009, de âcoído com o Pârecer Jurldico exarâdo nô Processo

Administrativo n".25412021 oêm conÍoímidâdê com o sugestionado p€la Direioria Prc_

üdenciána em ís. 123/137, licando seus plqypqbq:EÀ?llg§-eqtsL3.lE1qQê.]t!ês-IaiL

seiscêntos ê ouar€ntã e oito reais ê oito cenravos).

Art. 2. No cálculo de {xaÉo dos provêntos fo consideiâdâ â rubncâ 'qu nquênio' no

percenlsal de 10% (dez por cento) êm âiendimento a dedsão ludiclâl p.oferida pêla

Pdmeirâ Cámarã Cívsl do Í bunal d€ Jústiçá do Esiâdo do Rio dê Janêiro êm sêde

defuelaÉo nos autos do Mandado deSegumnçâ n' 00A271+32-2016-A.19.0077 , en
que íoi declarada a nulidade dô atô administrativo d€ ÍeduÉo da rubricâ 'quinquênio'

para o pêrcentualdê 5% (cinco porcento).

Aí. 3o O presênlê êto concêssório entraÍá êm vigoÍ na dâta dê s!â publicaçáo, produ-

zindo seus eÍeilos a contar de 01h02422.

RS4.842.14
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